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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES 

DESPACHO DECISÓRIO 

Acolho o parecer jurídico referente aos embargos de 
declaração opostos face a decisão que aplicou penalidade de 
rescisão contratual e a aplicação das sanções previstas na ata de 
registro de preços n. 26/2021, conforme descrita nas cláusulas 9.3, 
II e III e 9.4, II e III, além da suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar da referida empresa com a 
Administração Pública Municipal pelo período de 2 (dois) anos, para 
conhecer o Recurso Administrativo interposto pela empresa RR 
Nogueira Soluções em Negócios Ltda e no mérito dar parcial 
provimento ao pedido alternativo, qual seja, reduzir a multa aplicada 
para o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não cumprida, mantendo-se em sua 
totalidade as demais penalidades aplicadas pelo fiscal e gestor da 
ata de registro de preços n. 26/2021, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 1759 de 16 de setembro de 2021. 

Por fim, determina-se que sejam adotados os procedimentos legais 
pertinentes, dando-se a devida ciência da decisão aos interessados, 
na forma da lei, em cumprimento ao princípio da publicidade.  

Aquidauana – MS, 22 de outubro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

NOTIFICAÇÃO ATRASO DE ENTREGA DE MEDICAMENTOS  

Ilustríssimo Sr. Luís Alfredo de Lima  

Representante Legal Perante o Processo Administrativo nº 
142/2021, Pregão Eletrônico nº 14/2021, Ata de Registro de Preços 
n° 37/2021 - PREMIUM HOSPITALAR EIRELI – ME.  

A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de 
Aquidauana/MS, vem por meio de sua Procuradoria Geral do 
Município, e; 

Considerando os termos do Processo Administrativo nº 
142/2021, Pregão Eletrônico nº 14/2021, Ata de Registro de Preços 
n° 37/2021, cujo objeto é o registro de preços para Abertura de 

Registro de Preço para aquisição de medicamentos destinados ao 
cumprimento de ordem judicial em face do Município de 
Aquidauana, o qual esta empresa configura como uma das 
fornecedoras registradas;  

Considerando os artigos 54, 55, 58, 77 e 78 da Lei 
8.666/93, os quais trata dos contratos administrativos;  

Considerando a cláusula quarta da referida Ata de 
Registro de Preços, o qual nos seus itens 4.4, 4.5 – (a; b e c; ), 
estabelece o  fornecimento/atendimento, aceite e recebimento; 

Considerando que o referido prazo não fora cumprido, 
conforme consta a solicitação realizada pela AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO Nº 177/2021, datada do dia 14 de setembro de 
2021, e seu descumprimento já está provocando graves transtornos 
ao Município de Aquidauana/MS, uma vez que os medicamentos 
solicitadas ainda não foram entregues de forma total;  

Considerando que o descumprimento, total ou parcial do 
Contrato/Ata, acarreta a desclassificação da empresa, com as 
consequências previstas no edital e na legislação, produzindo as 
consequências de ordem civil, administrativa e fiscal, além de outras 
sanções previstas na Cláusula Décima quarta do referido Pregão e 
nos artigos 86 e 87 da lei 8666/93; 

RESOLVE NOTIFICAR a empresa PREMIUM 
HOSPITALAR EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
27.325.768/0001-91, estabelecida na Rua 02, Residencial Fonte das 
Águas, S/N, quadra 04,Lt 19, na cidade de Goiânia - Goiás, CEP: 
75370-000, e-mail: licitacao@premiumhosp.com.br, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Luís 
Alfredo de Lima, brasileiro, com o CPF 064.528.653-23, para que 
cumpra o objeto do contrato no prazo máximo de 03 (Três) dias 
úteis, à contar do recebimento desta notificação, sob pena de 
aplicação das sanções legais cabíveis ao caso, dentre elas a 
desclassificação da empresa no referido Contrato, multas legais e 
contratuais, além de abertura de processo de inidoneidade para 
contratar com a administração pública. Ou então, apresente 
justificativa devidamente fundamentada no prazo de 48h (Quarenta 
e oito horas) após recebimento desta, para o atraso na entrega da 
referida mercadoria, o qual, caberá ao Município de Aquidauana – 
MS, por sua aceitação. 

Após o decurso do citado prazo, este não tendo êxito, 
será realizada a desclassificação/exclusão da empresa da referida 
Ata de Registro de Preços n° 37/2021 e imediatamente aberto o 
processo de apuração de inidoneidade da referida empresa para 
contratar com a administração pública. 

Publique-se esta notificação através do Diário Oficial do 
Município de Aquidauana - MS no endereço eletrônico: 
www.aquidauana.ms.gov.br.  

Aquidauana/MS, 26 de outubro de 2021.  

________________________________________ 
Cláudia Franco Fernandes Souza 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 185/2021 
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“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em 
comissão”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO -  PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, 
de 09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesas, 01 (um) 
cargo de provimento em comissão de Assessor Especial de 
Gabinete, Símbolo DGA-04, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos; EM 01 (um) cargo de Assessor Especial, 
Símbolo DGA-04, na Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a contar de 20 de 

outubro de 2021, revogadas as disposições em 

contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de outubro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 187/2021 

“Dispõe sobre a transformação de cargo em provimento em 
comissão”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO -  PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, 
de 09 de janeiro de 2009 e Decreto Municipal n° 172, de 
01/10/2021,  

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Fica transformado, sem aumento de despesas, 01 (um) 
cargo de provimento em comissão de Assessor Especial de 
Recursos Humanos, Símbolo DGA-04, da Secretaria Municipal de 
Administração; EM 01 (um) cargo de provimento em comissão de 
Supervisor do Núcleo de Recursos Humanos, Símbolo DGA-02, na 
Secretaria Municipal de Administração, sem aumento de despesas, 
considerando saldo remanescente de transformações anteriores. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 05 de outubro de 2021, revogadas 
as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de outubro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 188/2021 

“Dispõe sobre a transferência de cargo em provimento em 
comissão”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO -  PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica Municipal e art. 109 da Lei Complementar nº 011/2009, 
de 09 de janeiro de 2009,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica transferido, 01 (um) cargo de provimento em 
comissão, de Assessor Especial, Símbolo DGA-04, do Gabinete do 
Prefeito/Procuradoria Geral do Município, para a Secretaria 
Municipal de Administração. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a contar de 26 de outubro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de outubro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 891/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, Resolução/SEMED nº 2/2021, de 22/01/2020, 
bem como o disposto no art. 1º da Lei Complementar nº 070/2017 
de 12/07/2017, 

RESOLVE: 

Convocar, a servidora efetiva abaixo relacionada, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para ministrar aulas temporárias 
na Escola da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 2021, em 
conformidade com a CI nº 169/2021/NPCRH/SEMED de 18 de 
outubro de 2021: 

Matr. Professor Lotação C/H de 
convocação 

Período 

7689 
Cristiane 
Aparecida 
de Arruda 

CMEI Vereador 
Ademir Brites - 
Regente 
Maternal III B 

20 h/a 
19/10/2021 

a 
17/12/2021 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 19 de outubro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 898/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, MURIELY RAMIRES DOS SANTOS, no cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Setor de Atendimento 
Laboratorial, Símbolo DGA-09, lotando-a na Secretaria Municipal de 
Saúde Saneamento, com efeito, a partir de 04 de outubro de 2021, 
em conformidade com a CI nº 168/21/SESAU-RH de 05 de outubro 
de 2021.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de outubro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 900/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 
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Exonerar, ARLENE LOUVEIRA DA SILVA, matrícula 14147, do 
cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Nutrição, 
Símbolo DGA-09, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
validade a partir de 20 de outubro de 2021, em conformidade com a 
CI nº 171/2021/NPCRH/SEMED de 20 de outubro de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de outubro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 905/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 70 da Lei nº 1.231/1991 c/c com art. 5°, 
inciso II, alínea "a", do Decreto nº 165/93, 

R E S O L V E: 

Majorar, de 20% (vinte por cento) para 40% (quarenta por cento) o 
Adicional de Insalubridade, concedido ao servidor LEVI CORREA 
LIPU, matrícula 2536, Trabalhador Braçal, Nível I, Classe D, lotado 
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, por estar 
prestando serviços junto à equipe de coleta de lixo urbano, com 
validade a partir de 19 de agosto de 2021, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 4204 de 19/08/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 21 de outubro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 906/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, CIPRIANO MENDES COSTA, no cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial, Símbolo DGA-04, lotando-o na 
Secretaria Municipal de Administração, com validade a contar de 20 
de outubro de 2021, em conformidade com a CI nº 1383/2021 - 
SEMAD, de 22 de outubro de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de outubro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 908/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, THIELY 
MARCELA FLORES DE LIMA IRION, matrícula 18144, Agente 
Administrativo, Nível IV, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 
26/02/2014 a 25/10/2019, no período de 22/10/2021 a 19/01/2022, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 5075 de 
08/10/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de outubro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 909/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, 
JULIELSON DE LEÃO MARCONDES, matrícula 7344, Psicólogo, 
Nível V, Classe C, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/04/2009 a 
31/03/2014, no período de 08/11/2021 a 05/02/2022, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 4988 de 
04/10/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de outubro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 910/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, NELI STRAGLIOTTO MACIEL, do cargo de provimento 
em comissão de Assessora Especial do Recursos Humanos, 
Símbolo DGA-04, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
com validade a partir de 04 de outubro de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de outubro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 911/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, NELI STRAGLIOTTO MACIEL, no cargo de provimento 
em comissão de Supervisor do Núcleo de Recursos Humanos, 
Símbolo DGA-02, lotando-a na Secretaria Municipal de 
Administração, com validade a partir de 05 de outubro de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de outubro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 913/2021 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 
23 de julho de 2021,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da 
Administração Pública Municipal, NARAY SOUZA DE BRITO, 
matrícula 2930, Agente Comunitário de Saúde, Nível C, lotada na 
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Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir 
de 19 de outubro de 2021, em conformidade com o Processo 
Administrativo 5191 de 21/10/2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de outubro de 2021. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 914/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Nomear, DILSON SEVERINO DA SILVA, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial, Símbolo DGA-04, lotando-o na 
Secretaria Municipal de Administração, com validade a partir de 26 
de outubro de 2021, em conformidade com a CI nº 1397/2021 - 
SEMAD de 26 de outubro de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de outubro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2021 - CONVITE Nº 
12/2021. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, torna público que que no dia 10/11/2021 às 08:00 horas, 
na sala da CPL, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila 
Cidade Nova, Aquidauana-MS, a licitação na modalidade Convite, 
do tipo “menor preço” global visando Contratação de empresa 
para a construção, instalação e desmontagem da casa do Papai 
Noel e vedação de portal, conforme memorial descritivo e projetos 
anexos, incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a 
execução do objeto. O edital e seus anexos ficarão disponíveis no 
site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba ―convite‖. 
Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao.contratos@gmail.com. Dúvidas quanto ao projeto a ser 
elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio 
do e-mail licitacao.contratos@gmail.com ou pelo Telefone 3240-
1400 com o a Srta. Natally Velasques, responsável pelo projeto. 

Aquidauana-MS, 28 de outubro de 2021 

Murilo Faustino Rodrigues -Núcleo de Licitações e Contratos. 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 271/2021. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 143/2021. 

O Secretário Assistência Social do Município de Aquidauana/MS 
responsável pelo acompanhamento da execução do Processo 
Administrativo nº 271/2021 – Dispensa de Licitação nº 143/2021, no 
uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 
67 da Lei 8.666/93 vem por meio deste designar a Servidora: 
Josilene Rodrigues Rosa Reis CPF: 014.596.121-40,  para exercer 
a função de Fiscal do referido contrato ou equivalente de dispensa  
de licitação. 

 Aquidauana – MS 16 de outubro de 2021. 

__________________________________ 

Marcos Ferreira Chaves de Castro 
Secretário Municipal de Assistência Social. 

Ciente: 

_____________________ 
Josilene Rodrigues Rosa Reis 
Fiscal do Contrato  

ATO DE DELEGAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO Nº 149/2021. 

A Secretária de Educação do Município de Aquidauana/MS 
responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato nº 
149/2021, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o 
disposto no Art. 67 da Lei 8.666/93 e amparada pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução 
delegar a Servidora: Cristiane Ocampos CPF: 834.933.951-91,  para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

 Aquidauana – MS 6 de outubro de 2021. 

__________________________________ 
Gestora do Contrato. 
Wilsandra Aparecida de Lima Beda. 

Ciente: 

_____________________ 
Fiscal do Contrato. 
Cristiane Ocampos.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250/2021 - CONVITE Nº 
11/2021 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS E DE RESULTADO  

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 
um, às oito horas na sala de reuniões do Núcleo de Licitação e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Aquidauana–MS, reuniram-se 
membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL o Sr. Flávio 
Gomes Silva (Membro da CPL) que, Sr. Claudiomiro Eloi (Secretário 
da CPL) e o Sr. Murilo Faustino Rodrigues (Presidente da CPL), 
todos designados pelo Decreto Municipal nº 16/2021 e demais 
interessados, para proceder o recebimento dos envelopes do 
presente certame que tem como objeto a Contratação de Empresa 
para a construção de Praça Pública, no Distrito de Cipolândia, no 
Município de Aquidauana – MS, conforme memorial descritivo e 
projetos anexos, incluindo todos os insumos e despesas 
necessárias para a execução do objeto. Ao iniciarmos os trabalhos 
a CPL registra que 02 (duas) empresas apresentaram os envelopes, 
sendo estas: TREVO ENGENHARIA EIRELI (EPP), inscrita no 
CNPJ sob nº 05.919.414/0001-32, sendo esta convidada e 
CONSTRUTORA HIGA EIRELI (ME), inscrita no CNPJ sob nº 
08.233.204/0001-84, manifestou interesse, as quais entregaram os 
envelopes no Núcleo de Licitações e Contratos. Duas empresas 
entregaram os envelopes pelos seus representantes, sendo a 
empresa PROMICON PROJETOS MANUTENÇÃO INDUSTRIAL E 
CONSTRUÇÕES EIRELI (ME)  sob o nº 28.749.611/0001-56 
(convidada), representada pela Sra. Mylena Silva Neves Urquiza 
(CPF 069.567.621-02) e a empresa ESTRUTURAL 
CONSTRUTORA LTDA (ME) inscrita no CNPJ sob o 
nº05.556.275/0001-20, representada pelo Sr. Felipe Afonso de 
Azevedo (CPF: 702.953.101-97), embora  tenha comparecido com 
representante, a mesma não manifestou interesse em participar 
(cláusula 2.1 do edital) e também não foi convidada pelo Município, 
por força da mesma cláusula e § 3º do Art. 22 da Lei 8.666/93,  não 
foi autorizada a participação no certame. O representante da 
empresa Estrutural Construtora acima identificado alega que ―foi 
impedido pela Comissão de Licitação em participar da Carta Convite 
nº 11/2021 conforme descrito em edital no item 2.1, no qual deveria 
manifestar interesse em participar do mesmo ou ser convidado pelo 
Município, o que ao nosso visto fere o Ar. 3º § 1º inciso I da Lei 
8.666/93 que diz admitir, incluir ou tolerar nos atos da convocação, 
cláusulas ou condições que comprometem, restrinjam ou frustrem o 
seu caráter competitivo, e estabeleçam preferencias ou distinções 
ou de qualquer outra circunstância ou irrelevante para o específico 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
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objeto do contrato.‖. O representante da empresa Estrutural 
Construtora foi omisso quanto ao § 3º do Art. 22 da Lei 8.666/93, 
tratando da modalidade Convite, onde diz, “ Convite é a modalidade 
de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo 
de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local 
apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos 
demais cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e 
quatro) horas da apresentação das propostas. “. A Administração 
não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada. Mantendo então, a decisão de não 
autorizar a participação no certame. Dando continuidade aos 
trabalhos, todos os envelopes foram vistados pelos presentes e 
estando todos de acordo com o credenciamento foram abertos os 
envelopes de habilitação onde observamos que todas as 
apresentaram os documentos de habilitação suficiente para atender 
o edital e após questionada esta, a representante presente, não 
manifestou intenção da interposição de recursos, conforme previsto 
no inciso III do Art. 43 da 8.666/93, dá continuidade aos trabalhos 
promovendo a abertura dos envelopes contendo as propostas das 
empresas habilitadas onde após a verificação de todos as licitantes, 
a licitante Trevo Engenharia Eireli (EPP), propôs um valor global de 
R$ 257.578,42; a licitante Construtora Higa Eireli (ME), propôs um 
valor global de R$ 277.093,68 e a licitante Promicon Projetos 
Manutenção Industrial e Construções Eireli (ME) propôs um valor 
global de R$ 258.101,32. Sendo assim, valor da proposta vencedora 
é considerado exequível quanto ao previsto no edital conforme § 1º 
do Art. 48 da Lei 8.666/93 e a mesma foi considerada por todos 
como contendo os elementos suficientes para atender o edital. 
Dando continuidade ao certame do qual é declarada vencedora a 
Trevo Engenharia Eireli (EPP) com o valor global de R$ 
257.578,42 (Duzentos e cinquenta e sete mil quinhentos e 
setenta e oito reais e quarenta e dois centavos). A licitante 
vencedora ficará intimada a entregar a CPL a partir da publicação 
da presente Ata, todos os documentos previstos na cláusula 5.1 do 
edital, dentro do prazo e na forma ali previstos, como condição para 
a adjudicação, homologação e contratação, ficando desde já 
franqueado aos interessados vistas ao processo.  Não havendo 
mais nada a acrescentar e com a concordância de todos a CPL 
resolve encerrar a presente ata que após lida e achada conforme 
vai assinada por todos. 

Flávio Gomes Silva  
Suplente da CPL  

Murilo Faustino Rodrigues  
Presidente da CPL  

Claudiomiro Eloi 
Secretário da CPL 

Mylena Silva Neves Urquiza 
PROMICON PROJ. MANUT. INDUSTRIAL E CONSTRUÇÕES 
EIRELI 

Felipe Afonso de Azevedo 
CPF: 702.953.101-97 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº136/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 27/09/2021 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2021 

Aos vinte oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte um, 
na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da 
Costa Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana 
– MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, 

representada neste ato pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ 
ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, portador do RG n.º º 
000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Bairro Guanandy, 
centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir 
descritas e qualificadas: MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI - EPP, 
inscrita sob o CNPJ nº 21.320.654/0001-72, estabelecida na Rua 
Estevão Alves Corrêa, nº 1092, Bairro Alto, situada na cidade de 
Aquidauana - MS, CEP: 79200-000 telefone: (67) 99233-5279, e-
mail: mercado.saorafael@hotmail.com, neste ato representada pelo 
Sr Rafael Camilo Lemos, portador do CPF: 009.599.001-10, N & N 
COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP, inscrita sob o CNPJ nº 
42.351.193/0001-75, estabelecida na Rua Paraisópolis, nº 865, Vila 
Santo Eugênio, na cidade de Campo Grande – MS, CEP: 79.060-
550, telefone: (67) 99878-9737, e-mail: nnlicitacao@gmail.com, 
neste ato representada por Edson Barbosa Viana, com CPF nº 
966.245.401-25, KPS COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS - 
EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 27.024.068/0001-67, estabelecida 
na Rua Dona Teresa Cristina, nº 553, Bairro Coronel Antônio, 
situada na cidade de Campo Grande - MS, CEP: 79.013-580, e-
mail: vendas.unika@hotmail.com, telefone: (67) 3046-8085, neste 
ato representada por Luiz Azambuja Monteiro, com CPF nº 
557.380.011-68; POTENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI, 
inscrita sob o CNPJ nº 18.729.614/0001-74, estabelecida na Rua 
Takeo Takimoto, nº 340, Bairro Altos do Indaiá, situada na cidade 
de Dourados - MS, CEP: 79823-620, telefone: (67) 3426-8116 e 
9991-3133, e-mail: potencial.me@gmail.com, neste ato 
representada pelo Sr Ronei Pereira Stroppa,  portador do CPF: 
816.857.501-68; MULTI WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº 42.456.341/0001-16, estabelecida na Rua 
Frei Antônio, nº 2425, Conj. Hab. Terra Roxa, situada na cidade de 
Dourados - MS, CEP: 79840-610, telefone: (67) 98160-2002, e-mail: 
multiworkcomercio@gmail.com, neste ato representada pelo Sr 
Jhonatan Pereira de Queiroz, portador do CPF: 093.397.899-54; I. 
A. CAMPAGNA E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
06.298.377/0001-55, estabelecida na Rua Presidente Delfim 
Moreira, nº 478, Vila Dr. Jair Garcia, situada na cidade de Campo 
Grande - MS, CEP: 79.112-400 telefone (67) 3023-5369 / 3023-
5649, e-mail: i.a.campagnajunior@terra.com.br, neste ato 
representada pelo Sr Izolito Amador Campagna Junior,  portador do 
CPF: 639.209.561-68; DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICO-HOSPITALAR, inscrita sob o CNPJ nº 18.483.775/0001-
20, estabelecida na Rua Paracatú, nº 1.032, Bairro Jardim das 
Reginas, situada na cidade de Campo Grande - MS, CEP:79.103-
472 telefone: (67) 3363-9802, e-mail: 
hospitalardubom@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr Eire 
de Jesus Ribeiro, portador do CPF: 262.399.221-53, EFICAZ 
LOGISTICA COM. PROD. LIMP. E DESC. LTDA, inscrita sob o 
CNPJ nº 20.419.294/0001-06, estabelecida na Rua Maicuru, nº 948, 
Bairro Jardim Columbia, situada na cidade de Campo Grande - MS, 
CEP: 79.018-690, telefone: (67) 3222-3710, e-mail: 
licitaeficaz@gmail.com, neste ato representada pelo Sr Francisco 
De Assis Goncalves Saraiva, portador do CPF: 447.110.341-53, 
nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela 
Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 136/2021 
e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 28/2021, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para  aquisição 
futura de materiais de limpeza e higiene para atender as diversas 
secretarias municipais, fundações e autarquias pelo período de 12 
(doze) meses, de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 

mailto:nnlicitacao@gmail.com
mailto:vendas.unika@hotmail.com
mailto:hospitalardubom@hotmail.com
mailto:licitaeficaz@gmail.com
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preços a serem praticados, com características de 
compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato ou documento equivalente, para fornecimento 
dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor 
preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou 
por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após 
convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata 
de Registro de Preços, o contrato ou documento equivalente, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as demais 
empresas, na ordem de classificação, preferencialmente 
mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada 
pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana 
–MS e por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a 
firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para 
atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria 

Municipal de Administração, a qual delegará o Fiscal da Ata de 
Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega dos materiais 
deverá ser feita em 07 (sete) dias úteis, no Depósito Municipal, 
localizado na Rua Estevão Alves Corrêa, nº1763, Bairro Alto, na 
cidade de Aquidauana – MS, das 07:00 às 10:00 e das 13:00 às 
16:00., após cada solicitação efetuada pela Secretaria 
responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, 
onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço 
começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, 
no qual deverá estar anexado também a devida nota de 
empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os 
itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo 
de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as 
especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
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entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
Ata de Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 
– USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações 
decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 
serviços constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas 
com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe 
o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de 
empenho, ordem de serviço ou instrumento equivalente na forma 
estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, 
podendo também, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo 
remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de 
Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes 
da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser 
firmados dentro da vigência da ARP, porém a vigência do(s) 
contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a 
vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo 
inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos 
termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou 
apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das 
condições que constam na presente Ata, podendo o contrato 
ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob 
pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito 
de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
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8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo 
vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores 
pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos 
que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente 
dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo de 
todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de 
embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 
nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer 
das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem 
prejuízo das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa 
o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e 
de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil 
posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou 
da publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que 
a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio 
do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, 
nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao 
envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
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legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e 
após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar 
cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser 
recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
1.197.153,30 (um milhão, cento e noventa e sete mil, cento e 
cinquenta e três reais e trinta centavos). Caso da presente Ata de 
Registro de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, 
as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou 
entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital 
e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de 
Preços são: SEMOSU, SEMAD, SESAU, SEMED, SEMP, SEMA, 
SECTUR, SAS e FEMA. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, 
poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução 
quaisquer dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo 
com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 28 de outubro de 2021. 

____________________________  
Odilon Ferraz Alves Ribeiro  
Prefeito Municipal  

_______________________________ 
KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
Detentora da Ata 

_______________________________ 
MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI – EPP 
Detentora da Ata 

___________________________________ 
N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
POTENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS – EIRELI 
Detentora da Ata 

__________________________________ 
MULTI WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Detentora da Ata 

____________________________ 
I. A. CAMPAGNA E SERVIÇOS LTDA 
Detentora da Ata 

_____________________________ 
DU BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MÉDICO-HOSPITALAR 
Detentora da ata 

____________________________ 
EFICAZ LOGISTICA COM. PROD 
LIMP. E DESC. LTDA 
Detentora da Ata 

_______________________________ 
Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________ 
Luiz Henrique da Silva 
CPF: 827.356.201-82 

________________________________ 
João Lucio Echeverria 
CPF:466.226.161-91 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
59/2021 

A Secretária Municipal de Administração do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 59/2021, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Luiz 
Henrique da Silva CPF nº 827.356.201-82 para exercer a função de 
Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 28 de outubro de 2021 

________________________________ 
Marluce Martins Garcia Luglio  

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

______________________________ 
Luiz Henrique da Silva (SEMAD) 
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Fiscal da Ata de Registro de Preços 
CPF: 827.356.201-82 

___________________________ 
Patrícia Gonçalo Duarte (SESAU) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
CPF: 009.239.091-92 

__________________________ 
Rubens Jesus de Arruda (SAS) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
CPF: 035.215.381-41 

_________________________ 
Cleber Melgarejo Cristaldo (SEMA) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
CPF: 006.432.427-47 

__________________________ 
João Lucio Echeverria (SEMED) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
CPF: 466.226.161-91 

____________________________ 
Isac Luiz Gomes (SECTUR) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
CPF: 710.110.641-20 

_________________________ 
Cristiane da Silva (SEMOSU) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
CPF: 019.101.861-98 

______________________ 
Luana Roda Echeverria (FEMA) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
CPF: 024.819.021-06 

_______________________ 
Paula de Sousa Polini 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
CPF: 037.896.541-75 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº222/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   43/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data:29/09/2021 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2021 

Aos vinte e cinco  dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte 
um  na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da 
Costa Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana 
– MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Odilon Ferraz Alves 

Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389  
SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34 residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias nº 451,centro, Aquidauana - MS; e do outro lado 
as empresas a seguir descritas e qualificadas: F. C. SOBRAL - 
ARTIGOS DO VESTUARIO  ME, inscrita com CNPJ  sob o nº 
15.148.472/0001-63, estabelecia  na  Rua  Voluntario da Pátria nª 
581 -  Fundos Quadra Lote 10, , Mundo Novo – MS, CEP: 79980-
000, Telefone (67) 9 9256-1822, e-mail: 
granviaconfeccoes@hotmail.com neste ato representada por 
Fabiano Candido Sobral, com o CPF 869.673.121-20; G & L 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA sob o 01.236.234/0001-03, 
estabelecia  na  Rua Cafelândia, nº 98, Bairro Santo Antônio, 
Campo Grande - MS, CEP: 79.100—391, Telefone  3364-3708, 
neste ato representada por  Antônio Breschigliari Filho CPF 
190.678.609-72;   NR SERIGRAFIA E CONFECÇÕES LTDA EPP,  
inscrita com CNPJ sob o 07.097.360/0001-00, estabelecida na Rua 
Brilhante, Vila Carvalho, nº1110, Campo Grande  MS, CEP: 78005-

mailto:granviaconfeccoes@hotmail.com
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250, Telefone: (67)3351-2322  (67) 3382-5597, e-mail 
jcbb@terra.com, neste ato representada por Rubens Borches, com 
o CPF 331.646.291-91 nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de 
Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 
2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e 
alterações posteriores, todos representados conforme documento 
de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 222/2021 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão 
Presencial nº 43/2021, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação o Registro de preços 

para futura Aquisição futura de uniformes (camisetas) para atender 

as unidades escolares do Município de Aquidauana-MS. De acordo 

com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus 

anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de 
compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato ou documento equivalente, para fornecimento 
dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor 
preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou 
por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após 
convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata 
de Registro de Preços, o contrato ou documento equivalente, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as demais 
empresas, na ordem de classificação, preferencialmente 
mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada 
pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana 
–MS e por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 

de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a 
firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para 
atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria 
Municipal de Educação, a qual delegará o Fiscal da Ata de 
Registro de Preços. 

4.2. entrega e/ou a prestação do serviço deverá ser feita em dia 
útil, das 07:00 às 10:00 (período matutino) e das 13:00 às 16:00 
(período vespertino) na Secretaria Municipal de Educação, na 
Rua Luiz da Costa Gomes n° 700 dentro do perímetro urbano de 
Aquidauana/MS, após solicitação efetuada pela Secretaria 
responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, 
onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço 
começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail.  

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo 
de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

mailto:jcbb@terra.com
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b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as 
especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
Ata de Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 
– USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações 
decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 
serviços constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas 
com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe 
o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de 
empenho, ordem de serviço ou instrumento equivalente na forma 
estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, 
podendo também, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo 
remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de 
Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes 
da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser 
firmados dentro da vigência da ARP, porém a vigência do(s) 
contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a 
vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo 
inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos 
termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou 
apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das 
condições que constam na presente Ata, podendo o contrato 
ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob 
pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito 
de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 
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8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo 
vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores 
pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos 
que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente 
dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo de 
todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de 
embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 
nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer 
das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem 
prejuízo das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa 
o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e 
de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil 
posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou 
da publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que 
a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio 
do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, 
nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao 
envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  
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9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e 
após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar 
cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser 
recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
183.774,38 (Cento e oitenta e três mil, setecentos e setenta e quatro 
reais e trinta e oito centavos). Caso da presente Ata de Registro 
de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as 
despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou 
entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital 
e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de 
Preços: Educação.  

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, 
poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução 
quaisquer dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo 
com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

_______________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

___________________________________ 
F. C. SOBRAL - ARTIGOS DO VESTUARIO ME 
Detentora da Ata 

_____________________________ 
G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________ 
NR SERIGRAFIA E CONFECÇÕES LTDA EPP 
Detentora da Ata 

___________________________ 
Wilsandra Aparecida de lima 

Gestora da Ata 

Testemunhas: 

________________________ 
Glaucia da Cruz Adega 
CPF: 608.624.831-15 

_______________________ 
Andréia da Silva Lopes 
CPF:025.504.931-50 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
55/2021 

A Secretária Municipal de Educação do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 55/2021 no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Glaucia 
da Cruz Adegas CPF nº 608.624.831-15 para exercer a função de 
Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS  25 de outubro de 2021 

__________________________________ 
Wilsandra Aparecida de lima 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 
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__________________________________ 
Glaucia da Cruz Adega  
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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HOMOLOGAÇÕES 

 

 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DO QUINTO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 466/2020 

CELEBRADO EM: 18.10.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A): MILAINE DA SILVA GOMES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PROFESSOR(A), 
NÍVEL II, DA EDUCAÇÃO INFANTIL, CONCEDENDO-LHE 10% DE 
REGÊNCIA, COM JORNADA DE 20 HORAS SEMANAIS,  
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONSIDERANDO QUE AS SERVIDORAS PÚBLICAS, INCLUSIVE 
AS CONTRATADAS A TÍTULO PRECÁRIO, INDEPENDENTE DO 
REGIME JURÍDICO DE TRABALHO, TEM DIREITO À LICENÇA-
MATERNIDADE E À ESTABILIDADE PROVISÓRIA DESDE A 
CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ ATÉ CINCO MESES APÓS O 
PARTO, CONFORME O ART. 7º, INCISO XVIII, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E O ART. 10, INCISO II, ALÍNEA 
B, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
PROVISÓRIAS, PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CMEI ENIO DE 
CASTRO CABRAL, NA TURMA BERÇÁRIO INTEGRAL, NAS 
VAGAS REMANESCENTES APÓS ENCERRAMENTO DO 
CONCURSO PÚBLICO/2016. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 18 DE OUTUBRO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, WILSANDRA 
APARECIDA DE LIMA BEDA E MILAINE DA SILVA GOMES 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 512/2021 

CELEBRADO EM: 18.10.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Tainara Vieira Zaurizio 

OBJETO: O presente Contrato fica acrescido de 4 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o 
(a) para prestar serviços no CMEI Prof Enio de Castro Cabral, na 
disciplina de Arte e Movimento, na turma Pré I, em substituição ao 
professor Ronaldo Alves da Silva, Mat. 5079, que se encontra em 
Licença por motivo de doença em pessoa da família, de 18/10/2021 
a 01/1/2021. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em18 de outubro de 2021, com término em 01 de novembro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do anexo 
V, ficando estimado em R$ 188,19 (Cento e oitenta e oito reais e 
dezenove centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 175,64 (Cento e setenta e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
outubro/2021; 

b) O valor de R$ 12,55 (Doze reais e cinquenta e cinco centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de novembro/2021; 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Tainara Vieira Zaurizio. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 535/2021 

CELEBRADO EM: 25.10.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Florenice Justino Alves Ortiz Elias 
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OBJETO: O presente Contrato fica acrescido de 14 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o (a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina de Educação Física, nas turmas 2º C, 2º D, 2º E e 3º C, e 
no CMA Rotary Club, na disciplina de Educação Física, nas turmas 
1º C, 2º C e 3º B, em substituição ao professor Rodrigo dos Santos 
Barra, Mat. 2716, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: Os serviços prestados referem-se aos dias 25, 26, 27 e 28 
de outubro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do anexo 
V, ficando estipulado em R$ 292,74 (Duzentos e noventa e dois 
reais e setenta e quatro centavos)  a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a)O valor de R$ 292,74 (Duzentos e noventa e dois reais e setenta 
e quatro centavos)  referente aos serviços prestados nos dias 25, 
26, 27 e 28 de outubro de 2021. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Florenice Justino Alves Ortiz Elias. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 678/2021 

CELEBRADO EM: 18.12.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Evanilza da Silva Massi Mamédio 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
com jornada de 20 horas semanais,  lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, considerando que as servidoras públicas, 
inclusive as contratadas a título precário, independente do regime 
jurídico de trabalho, tem direito à licença-maternidade e à 
estabilidade provisória desde a confirmação da gravidez até cinco 
meses após o parto, conforme o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição 
da República e o art. 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições 
Constitucionais Provisórias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 18 de dezembro de 2021, com término em 21 de março de 
2022. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Evanilza da Silva Massi Mamédio. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 678/2021 

CELEBRADO EM: 18.12.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosinete Barbosa Pedro 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
com jornada de 20 horas semanais,  lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, considerando que as servidoras públicas, 
inclusive as contratadas a título precário, independente do regime 
jurídico de trabalho, tem direito à licença-maternidade e à 
estabilidade provisória desde a confirmação da gravidez até cinco 
meses após o parto, conforme o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição 
da República e o art. 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições 
Constitucionais Provisórias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 18 de dezembro de 2021, com término em 28 de fevereiro de 
2022. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosinete Barbosa Pedro. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
695/2021 

CELEBRADO EM: 01.12.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alice dos Santos Mends Gabriel 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º, com 
jornada de 20 horas semanais,  lotando-o(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, considerando que as servidoras públicas, inclusive as 
contratadas a título precário, independente do regime jurídico de 
trabalho, tem direito à licença-maternidade e à estabilidade 
provisória desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o 
parto, conforme o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição da República 
e o art. 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições 
Constitucionais Provisórias, e que a servidora está afastada pelo 
INSS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 01 de dezembro de 2021, com término em 01 de fevereiro de 
2022. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Alice dos Santos Mendes Gabriel. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 730/2021 

CELEBRADO EM: 18.10.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria do Carmo Ferreira dos Santos de 
Almeida. 

OBJETO: O presente Contrato fica acrescido de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o (a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 3º Ano B, em substituição a professora Janete Lili, que se 
encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 18 de outubro de 2021, com término em 01 de novembro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do anexo 
V, ficando estimado em R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e 
noventa e seis centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 878,23 (Oitocentos e setenta e oito reais e vinte e 
três centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
outubro/2021; 

b) O valor de R$ 62,73 (Sessenta e dois reais e setenta e três 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de novembro de 
2021. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Maria do Carmo Ferreira dos Santos de Almeida. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 764 /2021 

CELEBRADO EM: 15.10.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Mary Terezinha Mesquita Massacote 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, com jornada de 40 horas semanais,  lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços na EMP Pantaneira - NE Escolinha da Alegria, em 
vaga remanescente após encerramento do concurso/2016, e para 
cumprimento do protocolo de retorno às aulas presenciais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 15 de outubro de 2021, com término em 17 de dezembro de 
2021. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Mary Terezinha Mesquita Massacote. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 766/2021 

CELEBRADO EM: 24.10.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eunice Almeida Moreira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
com jornada de 20 horas semanais,  lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o (a) para prestar serviços na 
EM Visconde de Taunay, regente na turma 4º/5º multianual, em 
vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016, e 
com o aumento da demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 
5º na área urbana,e consequente lotação de professores efetivos 
nessas turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 24 de outubro de 2021, com término em 17 de dezembro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do anexo 
V, ficando estipulado em R$ 3.450,19 (Três mil, quatrocentos e 
cinquenta reais e dezenove centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 501,85 (Quinhentos e um reais e oitenta e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
outubro/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de novembro de 2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Eunice Almeida Moreira. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 767/2021 

CELEBRADO EM: 11.09.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ronivaldo Ocampos Romero 

OBJETO: O presente Contrato fica acrescido de 14 horas aulas, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o 
(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, na disciplina de 
Educação Física, nas turmas 7º A, 7º B, 8º e 9º Ano, e na EM Erso 
Gomes, na disciplina de Educação Física, nas turmas 4º B, 4º C e 
5º C, em substituição ao professor Waldemir Sol de Queiroz, Mat. 
451, que se encontra em licença médica. 

PRAZO: Os serviços prestados referem-se aos dias 11 e 18 de 
setembro de 2021, e 02 e 23 de outubro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do anexo 
V, ficando estipulado em R$ 292,74 (Duzentos e noventa e dois 
reais e setenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados 
nos dias 11,18 e 25/09/2021 e 02/10/2021. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ronivaldo Ocampos Romero 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 782/2021 

CELEBRADO EM: 18.10.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ademir Silva do Nascimento 

OBJETO: O presente Contrato fica acrescido de 10 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o (a) para prestar serviços no CMA Emília Alves 
Nogueira, na disciplina de Educação Física, nas turmas 1º C, 2º C e 
2º D, e no CMEI Prof Enio de Castro Cabral, na disciplina de Arte e 
Movimento, na turma Pré II A, em substituição ao professor Ronaldo 
Alve da Silva, Matrícula 5079, que se encontra em Licença por 
motivo de doença em pessoa da família, de 18/10 a 01/11/2021. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 18 de outubro de 2021, com término em 01 de novembro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do anexo 
V, ficando estimado em R$ 470,48 (Quatrocentos e setenta reais e 
quarenta e oito centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a)O valor de R$ 439,11 (Quatrocentos e trinta e nove reais e onze 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
outubro/2021; 

b) O valor de R$ 31,37 (Trinta e um reais e trinta e sete centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de novembro/2021. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ademir Silva do Nascimento. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 810 
/2021 

CELEBRADO EM: 15.10.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Tereza Gonçalves 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Merendeira, , com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços na EMP Pantaneira - Ne Joaquim Alves Ribeiro, m 
vaga remanescente após encerramento do concurso/2016, e para 
cumprimento do protocolo de retorno às aulas presenciais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 15 de outubro de 2021, com término em 17 de dezembro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 1.877,33 (Um mil, oitocentos e setenta e sete reais 
e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 
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a) O valor de R$ 498,67 (Quatrocentos e noventa e oito reais e 
sessenta e sete centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de outubr/2021; 

b)O valor de R$ 880,00 ( Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de novembro/2021, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da 
Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Tereza Gonçalves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 819 
/2021 

CELEBRADO EM: 18.10.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cleide Mara Gimenes de Oliveira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2º Ano C, em substituição a professora Luiza Aparecida 
Velasquez, Mat. 396, designada para a Coordenação da EM Erso 
Gomes, a partir de 18/10/2021. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 18 de outubro de 2021, com término em 17 de dezembro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 3.826,57 (Três mil, oitocentos e 
vinte e seis reais e cinquenta e sete centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 878,23 (Oitocentos e setenta e oito reais e vinte e 
três centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
outubro/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de novembro/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cleide Mara Gimenes de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 823 
/2021 

CELEBRADO EM: 21.10.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Dayane Murielen Santana Rondoura Feitosa 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de 40 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMEI Bezerra de 
Menezes, em substituição a servidora Ana Odete Silveira Melo, que 
se encontra em Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 21 de outubro de 2021, com término em 17 de dezembro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 1.701,33 (Um mil, setecentos e um reais e trinta e 
três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 322,67 (Trezentos e vinte e dois reais e sessenta e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês 
outubro/2021; 

b) O valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de novembro/2021, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão Administrativa da 
Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - 
Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Dayane Murielen Santana Rondoura Feitosa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 827 
/2021 

CELEBRADO EM: 20.10.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eliane Aguirre da Paixão. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, regente 
na turma 3º Ano B, em substituição a professora Eliene de Carvalho 
Pereira, em aulas de convocação da professora que se encontra em 
Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 20 de outubro de 2021, com término em 01 de novembro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais 
e cinquenta centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 752,77 (Setecentos e cinquenta e dois reais e 
setenta e sete centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de setembro/2021; 

b) O valor de R$ 62,73 (Sessenta e dois reais e setenta e três 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
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outubro/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Eliane Aguirre da Paixão. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 829 
/2021 

CELEBRADO EM: 18.10.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ariane Maria de Lima Coutinho. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Antonio Santos 
Ribeiro, na disciplina de Língua Portuguesa, nas turmas 6º/7º e 8º/9º 
multianual, na disciplina de PLPT, na turma 6º/7º multianual, na EM 
Erso Gomes, nas disciplinas de Língua Portuguesa e PLPT, na 
turma 3ª Fase da EJA, em substituição a professora Lurdes Batista 
Monteiro, Mat. 13788, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 18 de outubro de 2021, com término em 16 de novembro de 
2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e 
oitenta e um reais e noventa e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 878,23 (Oitocentos e setenta e oito reais e vinte e 
três centavos) referente aos serviços prestados no mês 
outubro/2021; 

b) O valor de R$ 1.003,69 (Um mil e três reais e sessenta e nove 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
novembro/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ariane Maria de Lima Coutinho. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 476/2021 

CELEBRADO EM: 04.10.2021 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

DISTRATADO (A): NATALLY FERREIRA VELASQUES 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE 
MARTINS GARCIA LUGLIO E NATALLY FERREIRA VELASQUES 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 117/2020 

CELEBRADO EM: 18.10.2020 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

DISTRATADO (A): ANTONIO MARCOS DE ALBUQUERQUE 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ANTONIO 
MARCOS DE ALBUQUERQUE 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
820/2021 

CELEBRADO EM: 05.10.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 

CONTRATADO(A): NATALLY FERREIRA VELASQUES. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ENGENHEIRO 
CIVIL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, DESIGNANDO-
O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 05 DE OUTUBRO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.467,00 (SEIS MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.007,00 (DOIS MIL E SETE REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2021, 

B)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
NOVEMBRO/2021, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO E URBANISMO - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RONALDO 
ANGELO DE ALMEIDA E NATALLY FERREIRA VELASQUES 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
825/2021 

CELEBRADO EM: 26.10.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CONTRATADO(A): JOSEFA TAVARES FARIAS 
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OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS - NÚCLEO DE RECEITAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 26 DE OUTUBRO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 2.332,00 (DOIS MIL, TREZENTOS E 
TRINTA E DOIS REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A)R$ 212,00 (DUZENTOS E DOZE REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2021,  

B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE NOVEMBRO/2021, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ERNANDES 
PEIXOTO DE MIRANDA E JOSEFA TAVARES FARIAS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
826/2021 

CELEBRADO EM: 26.10.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CONTRATADO(A): LUIZ EDUARDO DE ARRUDA JUNIOR 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS - NÚCLEO DE RECEITAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 26 DE OUTUBRO DE 2021, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 2.332,00 (DOIS MIL, TREZENTOS E 
TRINTA E DOIS REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A)R$ 212,00 (DUZENTOS E DOZE REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2021,  

B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE NOVEMBRO/2021, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS - 3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 – 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ERNANDES 
PEIXOTO DE MIRANDA E LUIZ EDUARDO DE ARRUDA JUNIOR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 152/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2021 

CARTA CONVITE Nº 09/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: CONSTRUTORA HIGA EIRELI ME. 

OBJETO: Contratação de empresa para realizar a segunda etapa 
do cercamento da antiga pista do aeroporto General Caronbert, para 
conter o descarte irregular de resíduos sólidos no local.  

VALOR: R$ 38.183,00 (Trinta e oito mil cento e oitenta e três reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22 22.01 15.451.0205 1.016 4.4. 
90.51.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 

000321 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 6 
(Seis) meses, contados a partir de 26/10/2021 até 25/04/2022 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida. 

FISCAL DO CONTRATO: Rafaela Souza Ferreira 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, CONSTRUTORA 
HIGA EIRELI ME, Ronaldo Ângelo de Almeida, Giovanna Paola 
Teixeira e Janaíne Rezende Sandoval Izumi. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 482/2021. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 274/2021 – DL N° 144/2021 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: BURITI VIAGENS E CONSULTORIA EM TURISMO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS PARA 
ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL EXPEDIDA NOS AUTOS 
N° 0005941-14.2021.8.12.0800, CONFORME SOLICTAÇÃO DA 
UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 

VALOR: R$ 3.416,00 (Três mil, quatrocentos e dezesseis reais.) 

DOTAÇÃO: 20.02.2.054.3.3.90.33.00.00.00.00.00.01.0000 

DATA DO EMPENHO: 26/10/2021. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Marcos Ferreira Chaves de Castro – Secretária Municipal 
Assistência Social. 

Aquidauana - MS, 27 de outubro de 2021.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1387/2021. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 254/2021 – DL N° 133/2021 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
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Contratada: SEBASTIÃO SOUZA ALVES 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO 
PREDIAL LOCAL DAS INSTALAÇÕES DA CENTRAL DE 
VIDEOMONITORAMENTO. 

VALOR: R$ 32.198,40 (Trinta e dois mil, cento e noventa e oito 
reais e quarenta centavos.). 

DOTAÇÃO: 22.01.1.025.4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0000 

DATA DO EMPENHO: 19/10/2021. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Archibald Joseph L. S. Macintyre– Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos. 

Aquidauana - MS, 27 de outubro de 2021.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 461/2021. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 143/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 271/2021. 

PARTES:  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
AQUIDAUANA.  

Contratada: SERTÃO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
(AQUIDAUANA). 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, 
PARAFUSOS E CAPAS DE CHUVA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS EMERGENCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

VALOR: R$ 16.231,80 (Dezesseis mil duzentos e trinta e um reais e 
oitenta centavos). 

DOTAÇÃO: 20.02.2.054.3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0000 

DATA DO EMPENHO: 16/10/2021. 

ASSINANTES 

Assinatura: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Marcos Ferreira Chaves de Castro– Secretário M. de Assistência 
Social. 

Alair Souza da Penha - Contador (CRC/MS 011952/O-7) 

Aquidauana - MS, 27 de outubro de 2021.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1341/2021. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 243/2021. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA.  

Contratada: PH COSMETICS GLOBAL, INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
VAREJISTA, ATACADISTA & EDITORA EIRELI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 
SOCIOEDUCATIVO PLANO DE ORIENTAÇÃO COVID-19- 
BARAKIT TURMINHA DO BEM ―NOVOS PARADIGMAS NA 
EDUCAÇÃO SANITÁRIA‖. 

VALOR: R$ 188.400,00 (Cento e oitenta oito mil e quatrocentos 
reais). 

DOTAÇÃO: 18.01.2.024.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.(0001) 

DATA DO EMPENHO: 06/10/2021. 

ASSINANTES 

Assinantura: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda – Secretária M. de Educação. 

Alair Souza da Penha – Contador (CRC 011952/O-7) 

Aquidauana - MS, 27 de outubro de 2021. 

AQUIDAUANA PREV

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
014/2021 -  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2021 

FIRMADO EM  26/10/2021 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E JR COMUNICAÇÃO VISUAL 
LTDA.  

OBJETO: ... Constitui o objeto a contratação de serviços de 
Confecção de Totem, Estrutura de Ferro, revestido com ACM, 
sinalizado frente e verso com letras de chapa galvanizadas, 
iluminação interna com led e acrílico pela frente, incluindo a 
Confecção de Toldo na estrutura de ferro revestido com ACM com a 
instalação da Fachada, letras em chapa galvanizada, com 
iluminação de led retroiluminado na parede, conforme 
especificações descritas no Layout do Projeto e Anexo I ao Termo 
de Referencia, parte integrante do presente contrato. 

VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 17.000,00 
(Dezessete mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execução deste Contrato ocorrerão à conta do elemento de 
despesa: 

Orgão 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA  DOS FUNC. PUB. 
MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 –  Instituto de Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais 

Funcional: 09.272.1 – Previdência do Regime Estatutário 

Projeto/Atividade: 2.123 – Manutenção das Atividades do Instituto – 
AQUIDAUANAPREV 

Elemento: 33.90.39.00.00.00.00.0.1.0003.0000.00.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

DO PRAZO DE VALIDADE: Contrato terá vigência de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de assinatura até 26/12/2021, podendo ser 
prorrogado, acrescido e/ou suprimido (até 25%),nos termos da Lei 
n.º 8.666/93, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo excluir o primeiro e incluir o último. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante  - 
JAIME ALEXANDRE RODRIGUES SARAIVA  p/contratado. 
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